
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei, n9 1903, de 20 de outubro de 1983. 

Dí4p.  õ e obre a ímplantação de CadeAne-

ta nous CO VI)StALLÇÕ eA 

DA.. João Beco Nogue-aa, Piteeíto Muníc.,i_pae, 

Çaz 4abet que a CEimana MalVicípct.e. de Píndarnonhangaba apitava e ele pnomwega a 

eguínte 

Ant. 19 - A Caderneta de, que, tnata a ívuttu-

ção n9 698/80 do Conaho Reg,i_onae de Eng enkanía e, AtAqu-Uetuxa devei j Aen 

apue Á entada pana tegL6tn.o e autentícação peio jtg.ão competente da PiLe,6eÁ,tu- 

ila Munícípat, juntamente com 	dernaí3 documento 	exígídois peia /egíA/a- 

Ca° peiutinente, 4ern o qual, não 4e.ta--, concedído o "Alvana" pana con4ttução ,` 

te,6onma ou arnp,tíação de ptedío3 

A. 29 - A Caderneta de, que trata a piteisen-

-te leí .6enã oit.neeÁ.da peia Amoeíaç-ão dois Engenheo4 , AnquÁtetcu e Agnâno-

mob de Píndamonhangaba, ou na ,(1,e-ta dute, pela Ptee-i,tcyta, devendo )ser o - 

iíe,i.tada peio teispo nilwei t-ecníco do pnog eto 

Ant. 39 - A CadeAne,te Amã con.stítuida de, 10 

(dez) olha3 , numeradas típognaícamente, de, 01 a 10, em titã (3) Víal5 cus-- 

írn conutítulda: 

a) capa; 

to) la. vía do tenmo de, abettuta pana a Pte,6eÁtuna, que Ae,u5i, destacada quan-

do do tegíistto e autent,Lcação, e. anexada ao ptoceiso de, aprovação do pito 

feto da obra a. que Ae 

c.) 2a. vía do termo de. abetutwza pana o anquívo da A4u,cíação dons Engenhe»Lo 

AnquLte,to4 e, Agnanomo4 de, Píndamonhangaba; 

d) 3a. vía do termo de abertura, 	Caderneta, pana contt,ole do ptopn,c 

tétn-  ío , engenhe.im e da .i)scalízaça: o . 

	

Panfigu* "iiníco - 	cilhau nurneitadaA de, 01' 

a 10, onde eitão e-í.tcos 	anotaçõe2 peio engenheo e/ou peio anqu,i.teto , 

te)spoyuiíveíu peia obra e peia VÁcae_ízação , deverão tóeh em thEis (3) vía ,na 

eguínte ordem: 

a) 1a. vía 	pito ,É,(1u4íonai; 

6) 2a. vía - VA ca,e.Lzaçrão ; 

c) 3a. vía - gxa. 
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Att. 49 - A te42,Aída Cadetneta deve/Lã V.caft. 
na  obra, juntamente com uma vía da p/anta e do memmíal ducAítívo, em lo-
cal aceáálve/ ã V.4calízação, e nela anotada4, pelo teáponáave/ da obna,a)s 
etapas pAíncípaí)3 da con4ttução. 

Att. 59 - Ao requerer o "HABITE-SE", deveAJI 
o pitoíimíonal apteáentah à Pileeítu,ta Munícípa/ a Cadetneta, pata 	que, 
apjá a víátotía, pelo 4etot competente, 4 e1am anotada4 peto x.{14 cal teápon-
áavel ais ín/LegulaAídade4 potventuta exíátenteá. 

§ 19 - E4tando a obra e duacoAdo com o pito 

feto apuvado, deve o engenheíjto -tomate. a4 pnovídencíws cabiveíá pata a 
áua negulanízação, atendendo o ptojeto oAígínal ou medíante 4ib4títáíção ' 
de projeto. 

§ 29 - Uma vez constatada a negulaAídade da 
obra, 4eAlt lavrado o teitmo de encettamento, muCadetneta, e expedido o com 
petente "HABITE-SE". 

A. 69 - E4ia leí enttatã em vígot na data 
de mia publícação, peita a4 obAnÁ cu o4 ptojeto4 venham a 4e/1 4ubmetído4 
aprovação a pattít da víg-encía da mesma. 

Att. 79 - Fícam uvogada4 a4 dimpo4íçõe4 em 
contAlchío . 

Píndamonhangaba, 20 de outubro de 1983. 

João BMto kogueína 
.// 

Pnee:cto Munícípa/ 

Regí/stnada-e Publícadá no Deptg de Admíníá-
ttação, em 20 de outubro de 1983. 

Dft. Joe Bene 

Díiteton do Dep 
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